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AQ ilustríssimo (A) SENHOR (A) PREGOEÍRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX- PB.

REF.: PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS COM IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO

ELETRÔNICO SRP N° 48/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 118/2022.

A empresa SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA ■ ME, pessoa jurídica de direito privado,

com sede na cidade de-Curitibo, estado do Paraná, na Rua José Merhy, 1266, com endereço

eletrônico iuridico@siea-ad.com.br. inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°.

06.213.683/0001-41, por intermédio do seu representante infra-assinado, vem tempestivamente e

com fulcro no artigo 41° e seus parágrafos da Lei Federal n° 8.666/1993, apresentar PEDIDO DE

ESCLARECIMENTOS COM IMPUGNAÇÃO em face do Edital em epígrafe, pelas razões de fato e de

direito que passa a expor:

1. SÍNTESE FÁTICA

O município de Bcyeux, instaurou procedimento licitotório, na modalidade Pregão

Eletrônico, visando o "fornecimento de equipamentos de tecnologia educacionai mobiliários e

licença de uso de softwores educacionais, soluções offline para acessar conteúdos pedagógicos,

capacitação aos professores, manutenção, assessoría e acompanhamento técnico pedagógico,

de acordo com Termo de Referência".

Todavia, denota-se a presença de vícios que podem vir a macular todo o processo,

cuja prévia correção se mostra indispensável à abertura do certame e a formulação de propostas.

Face o interesse público evidente do procedimento em voga, por sua amplitude,

SOLICITA-SE COM URGÊNCIA a análise do mérito deste Esclarecimento com Impugnação pelo (a)

Sr. (a) Pregoeíro [o], a fim de evitar prejuízos maiores para o erário público, o qual certamente será

lesado caso o Edital permaneça nos termos atuais. Tal é o que se passa a demonstrar
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2. PRELIMINARMENTE

Informamos que o presente documento conto com assinatura digital, em

conformidade com a Medida Provisória n° 2.200-2/01, que institui a Infraestruturo de Ctiaves

Públicas Brasileiras (ICP - Brasil) e requisitos formais e técnicos, poro a autenticação digital de

documentos públicos ou privados, cujo integral cumprimento concede ao documento

autenticado digitalmente o mesmo valor probatório dos originais (art. 2o-A, §2o da Lei n°

12.682/2012).

Desse modo, entende-se que será dispensado o protocolo da via original deste

documento, dada a validade jurídica a ele instituído.

3. DAS RAZÕES

Inicialmente, cumpre mencionar que o presente pleito pretende afastar do

procedimento licitotório, exigências feitas em extrapolação ao disposto no estatuto que disciplina

o instituto das licitações, com intuito inclusive, de evitar que ocorra restrição desnecessária do

universo de possíveis e capacitados licitantes, obstando a BUSCA DA CONTRATAÇÃO MAIS

VANTAJOSA para Administração Pública.

A. DA DIFICULDADE DE SE CUMPRIR O OBJETO

Conforme pontuado anteriormente o presente edital tem como objeto:

REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA SALA DE AULA

INTERATIVA E MOBILIÁRIOS INTERATIVOS COM: NOTEBOOKS, CHOMEBOOKS, ESTAÇÃO

DE ARMAZENAMENTO, RECARGA E TRANSPORTE PARA NOTEBOOKS E CHOMEBOOKS,

PROTETORES, LOUSA DIGITAL INTERATIVA PORTÁTIL SEM FIO COM BATERIA, LOUSA LCD

.

■
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INTERATIVA, SUPORTE DE TETO/PAREDE PARA PROJETOR COM INSTALAÇÃO, LICENÇA

DE USO DE SOFTWARES EDUCACIONAIS E MOBLÍARIO PARA SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO, A SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO

BÃSICA DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB.

Porém, analisando o texto editalício percebemos que os exigências descritas são

demasiadamente excessivas se comparadas com o objetivo final da licitação, explicamos.

Em verificação as especificações técnicas dos itens que compõem um mesmo lote,

bem como analisando os obrigações do contratada é possível perceber que o objeto do presente

licitaçõo, da forma como está disposto no presente edital, é impossível, visto que atualmente não

existe empresa apta a atender todos os requisitos do presente certame.

Inicialmente temos que o presente processo será julgado pelo modalidade de

MENOR PREÇO POR LOTE, sendo que no lote existem os mais diversos tipos de itens, como

notebooks, "puffs", armários, Cliromebook, lousas interativas, sofás, entre outros produtos.

Além disso o edital traz, ainda, como obrigação do contratada o seguinte:

"10.6. A Contratada deverá disponibilizar 01 (um) supervisor, no mínimo, poro cada 10 (dez)

escolas, podendo juntar unidades que estejam próximas em um raio de 50 (cinqüenta) Km,

para orientar na utilização dos softwares educacionais, esclarecer dúvidas, orientar na

utilização dos planos de aula, na exposição de formas eficazes e já testadas em outras escolas,

no troca de experiências e objetos educacionais. A distribuição dos supervisores ficará a

critério da Contratada, mas deverá obedecer obrigatoriamente a distribuição mínima de 01

(um) supervisora cada 10 (dez) escolas.

10.7. Ao final de cada mês, a contratada apresentará ao Departamento responsável pela

área pedagógica da Secretária Municipal de Educação relatório sintético devidamente

assinado de sua supervisão técnica/pedagógica, realizada nas escolas:

. 10.8. Os profissionais disponibilizados pela contratada para a execução dos serviços de

suporte técnico e pedagógico deverão possuir curso superior em Pedagogia, ou licenciatura,

ou ter cursado o Programo de Formação de Professores - PROFORM, ou curso equivalente e

experiência comprovada de 01 (um) ano exercendo a função de sua formação;

10.9. É vedada a contratação de servidores públicos municipais, nos atividades de

coordenação técnica e pedagógica.

10.10. A SEMED reserva-se ao direito de solicitar o imediata substituição do profissional indicado

pela controtòda, em prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas. Nos seguintes casos:

R, JOSÉMERHV 12^-82560-440 ] CURITIBA-PR | +55413019-74341 JURIDIC0@5iEG-AD.C0M.BR | WWW.SlEe-AD,COM,BR.
3/15



SIEC
APOiO AnHlftílSTIÍATIVO

desrespeitar as normas da SEMED ou qualquer servidor deste órgão e o falto de domínio no

conteúdo exigido apresentado nos softwares educacionais e na capacitação.

10. n. A contratada é responsável única por todos os pagamentos dos profissionais envolvidos,

bem como encargos, impostos, contribuições previdenciárias, fiscais, tributárias, transporte,

hospedagem e alimentação, bem como ações judiciais movidas pelo empregado ou

preposto de qualquer espécie."

Tendo em vista que é difícil encontrar empresa que possa atender todas as cláusulas

editalícias, ou seja, que possua profissionais com as qualificações descritas em destaque no texto

supracitado, que forneça materiais de informática e tecnologia e, também, forneça moveis, tona-

se, por conseqüência, impossível que seja respeitado o principio constitucional da ampla

concorrência e competitividade real, perdendo o presente processo licitatório suo finalidade, qual

seja, a aquisição de produtos de qualidade com o melhor preço.

Ademais as obrigações dispostas no texto se assemelham a prestação de serviço

fugindo do objeto do presente certame, que é a aquisição de materiais.

Desta forma impor tal obrigação a empresa que futuramente venha ganhar a

licitaçõo trará uma série de custos sobressalentes, que terão que ser repassados a esta

Administração. Uma vez que os valores paro a disponibilização de, ao menos 4, supervisores seria

totalmente suportado pela licitante, que, para não ser demasiadamente prejudicada, deverá

mensurar tais valores e apüca-.los a proposta ofertada no certame.

Desta forma sabe-se que é mais vantajoso paro ambas as partes, licitante e

administração, que tal cláusulas não persista, por zelo ao erário e ao princípio de economicidade.

Diante do exposto impugnamos o presente edital, uma vez aue este apresenta

cláusulas que restringem o caráter competitivo da licitação impossibilitando aue inúmeras

empresas participem do processo.

Ademais, coso o entendimento da Comissão permanente de licitação não seia o

mesmo, solicita-se que seia apresentado justificativa para as disposições ora discutidas, bem

como apresente os orçamentos enviados que encoraiorom tais disposições.
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B. DA DISPUTA POR LOTE

Inicialmente, o edital informa que o julgamento será MENOR PREÇO POR LOTE:

TIPOíimDU PREÇO PQMIl

A PREFEITLR.\ \aTSICIPAL DE BAYEITX - CO>USSÃO PERMANENTE DE UCII AÇÀO. por
inttínuédio dn Pregoeira Sm. Alice Soares da Silva, lonia público que. de aconki com a Lei federal n" 10.520, de 17
de julho de 20U2, nplicaudo-se subsidiariameiUe, uo ciue coiibciem, as disposições da Lei fedeinl u" S.úíõ, de 21 de
Junho de 1993. com alterações postehoies, Lei cuuiplemeiitai' u.® 123 2006 e suas alterações. Decreto ii" 7.892, de
23 de janeiro de 2013. bem como loibi legi.s]açào coirelaja e demais cxi2èucia.s previsin.s neste edital e anexos, cuja
minuta foi aptovatia pela Frocuradoiia Jurídica, íoalútnr^ie-á licitação na modalidade PREGÃO OLETUONICO
SRP N® 000-18/2022 - PMBEX, do 'nPO MENOR PREgO POR LOTE ÚNICO, em sessão pública, por meio da

Assim sendo, faz-se necessário esclarecer que, o critério de julgamento adotado no

presente processo licitotório, qual seja. Menor Preço por Lote, dificulta a amplo participação dos

empresas interessadas, vez que poro concorrer, estos são OBRIGADAS o apresentar proposta para

TODOS os itens licitados no Lote.

Verifica-se a grande variedade de itens - 44 itens - presentes neste Pregão agrupados

em um único Lote,, itens estes que vão de equipamento de tecnologia ò mobiliário:

Lote 01:

ClKontcbook

(Protusor/IndinSo)

ri(xcss4dut dí l iHAlcos o J (hie^s com

tiCfluOiKifl inli5im.i Ov 1.50 OHí; 2Mb lio
uche. Momori.1 dc 4GB veíoòdòde mlnnns de

1860 Mli;, ftini.ueriiímenlo EMMC 5iO de

32GBi leia de 12,2* FHD(1920xl?IXI)IPS ISP
tnuchíaeei!. Pen; twleria 39Wh; cSmers

fionui IM; CiniPij, íecUfio HM; CaneU S-

pen integrada; Ceve possu» 2x U5B-C e 1USB

3.0: Leitor de cartão Mkio SP. Entrada pra

fonee niieioforie (rombo}.; FoitteBBWaIls via
USB-C. deve vir com foote de ertcrgia

GSWattK fon^à^iFtema Operacíonal Chicime
t ducarloh Ui^^;{Ç£jJ)

lousa Digitai interativa
portátil MreieH com

Balaria

'Reteidor portátil íon, tistema cie
virtuai({a(5o iia^r-ado na lecnoiogia de
láttreameiito por nifra.eimelhn e uürastotn.

'Fixação para qiiaictner <)uadm Inanco. kxna
ou superfície Usa e i^ida. 'Área de aiivaçSo
de 123' poiegad-ts (diagunai} 274.3 x 152.4
cm. *(k)<âo para c.dibiação nu corpo do
receptor. •Compatível com quiitiuer projetor
rruitimldia. 'design portátil Que permite

risnspofiar farllnierlo. •Acomparrb.n lalw

USB de 5 meirut 'LompativcH com sirtema
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Flilf 1p:> <1014 (ktnljiUa nmiiM I

(iVUFl . Mite^to ^ V; í
íi^'- . crefi4kw'^ ^ i íi,.J £ . 5?

rif^ihii^nto 04t4 ? 'í
[ jo cn<Utnrrro><<><*4 >:t (f*

>m ,SH??
.  ! am»> íiíwíiiú; nrtiÇwíi^;':',; ;:':-S0

, au» dl MbKiii d» il««a n.4MVio.'>a i..;v
,tiu»ie^ ■., ■ . : , • ■^;L,;j .i*Mío, toitr V'.«x>r<tMt'dElUt» E^-i fjjgfe

■' . üanitJkrAwft,-ejiiw4i i- u»b «««Mnít.' 'SK^
.  j &1 ^u.CMiiwlicVíylí.VJporjr.-íiiJiut^

í"^'t . i-íS.;;- i ,';:â «

Observa-se cloramente que o modo como está disposto o edital é despiciendo, uma

vez que não observa a ampla competição, pois somente um fornecedor poderá prestar o serviço

em tela em tais moldes. Tal exigência é excessiva principalmente se considerarmos que com a

competitividade no mercado MOBILIÁRIO, INFORMÁTICA ou PERIFÉRICOS existem várias empresas
que conseguem prestar os mesmos serviços, com critérios de qualidade idênticos, ou até mesmo

superiores.

No que pese a justificativa do órgão para a modalidade de disputa, qual seja:

4.1 . Todos os produtos discriminados deveram funcionar harmoniosamente

entre si, por isso para eteito* de aquisição e procedimento licitatório, bem

como na busca pelo preço mais competitivo e vantajoso para a

administração pública, será considerado como um único lote, devendo o

licitonte para fins de fornecimento atender as especificações de coda

equipamento

É o padrão do mercado tecnológico que os produtos funcionem harmoniosamente
entre si, independentemente de sua marca. Ademais, não há o que se falar de puffs funcionando

harmoniosamente com notebooks. Por fim vale ressaltar que é fato a finalidade da licitaçõo em
buscar a proposta mais vantajosa para a Administração, e que nos casos em que é possível
conseguir todos os itens com um mesmo fabricante a compra por lote traz o benefício econômico.

Porém, no caso em tela os produtos são de natureza diferente e os produtos indicados não são
desenvolvidos pelos mesmos fabricantes, a Acer, fabricante de Chromebook não fabrica lousas

interativas^

s://mvw .Qcer.com/
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CrrcvíAC'

Sem resul.tados para "lousa interativa"

A Playtix que fabrica lousas não fabrica chromebooks^:

^ r^l—ZW-riX

RESULTADOS RísRA'0MROt.!E3OO(C

E a Tok & Stock que fabrico móveis não fabrico nem lousas nem chromebooks:^

OUilft&seOH

MMs- ikouolm- AnbkMn^ un;on>>iita Cinv^mi* VMtdtCwganOai «raMtlW U«U«tiwmerM xwiinfWi •

jn''e!-iTí itfi.sie ?"-ão eruX/ntcanic*. rté-Tniji
tísl;' L.KÍi,í o

s://www.olQvlix.c

' hrtDs://www.tokstok.com.bf/resultado-buscQ/chromebook
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Desta formo poro que uma empresa consiga entregar todos os produtos num mesmo

lote será necessário que esta realize o compra de outra fabricante, sabemos que os custos de tal

operação são maiores do que os custos da fabricação. Portanto os valores pagos na compra

terão que ser repassados à administração, frustrando, desta forma o objetivo de preservar o erário.

Corroborando com a presente argumentação temos a Súmula 247 do Tribunal de

Contas da União:

£ obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para o contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisfvel, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que. embora não dispondo de capacidade para a
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade.

Reafirmando a sua já consolidado jurisprudência, o TCU indicou ser o parcelamento

a regra, excepcionada apenas quando, justificadamente, prejudicial ao interesse público, através

do Acórdão n. 3.009/2015"- Plenário:

REPRESENTAÇÃO. FUNASA. PREGÃO ELETRÔNICO i/2015. SERVIÇOS DE CÓPIA.
DIGITALIZAÇÃO E PLOTAGEM. CLÁUSULAS RESTRITIVAS DA COMPETITIVIDADE NO
EDITAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA INVIABILIDADE DE PROMOVER O
PARCELAMENTO DO OBJETO. DEFICIÊNCIAS NAS ESTIMATIVAS DE PREÇO. FORTES
INDÍCIOS DE SOBREPREÇO. DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO DO CERTAME.
AUDIÊNCIA DOS RESPONSÁVEIS. REJEIÇÃO DAS ALEGAÇÕES DE DEFESA DE ALGUNS.
EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE DE OUTROS. MULTA. CUMPRIMENTO DA
DETERMINAÇÃO.

Qualquer cláusula que favoreça, limite, exclua, prejudique ou de qualquer modo firo a

impessoalidade exigida do gestor público poderá recair sobre a questão da restrição de

competição.

' Acórdão n. 3.009/2015 - TCU Plenório, Disponível em:
comcle

i.oov.br/fí/documento/ücordQQ-

Odesc/0
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Por isso o Tribunal de Contos, não se admite a discriminação arbitrária na seleção do

contratante, sendo insuprível o tratamento uniforme poro situações uniformes, tendo em vista que

a licitação se destino a garantir não só a seleção da proposta mais vantajosa como também a

observância do princípio constitucional da isonomia.

O edital NÃO trouxe como JUSTIFICATIVA para adoçõo do modo de disputa, sendo

previstas apenas pórd contrataçõo (2.2) e para estimativa e quantitativos (2.3), de forma que fere

a prerrogativa de aplicação da disputa por lote.

Após uma rápida busca, verificou-se que o custo aproximado para a abertura de um

processo licitotório no modalidade eletrônica (Pregão Eletrônico), pode ct^egaraté R$ 20.698,00

(vinte mil e seiscentos e noventa e oito reais], portanto, caso o presente certame seja fracassado

- por nenhiuma empresa conseguir fornecer todos os itens solicitados no Lote 01, por exemplo -,

reflete diretamente no custo do processo licitatòrio, trazendo prejuízos ao erário.

Destarte, caso esta Ilustre Comissão de Licitação modifique as exigências do edital,

terá como conseqüência,a participação de diversas empresas altamente capacitadas que neste

momento encontram-se impossibilitadas devido a restrição constante em edital, além de evitar o

risco de adquirir equipamentos com custo mais alto ou restar o certame prejudicado.

Diante do exposto, a alteração do presente instrumento convocatório, nos termos

acima expostos, é essencial para viabilizar a participação das licitantes interessadas de

participarem de forma competitiva e em condições de oferecer propostas comerciais vantajosas

para a Administração Pública.

Diante disso, é por certo aue há limitação na amola Darticipacão obriaatória a todos

os certames, o que oode e deve, com todo o respeito, facilmente ser corriqido com a simples

aquisição dos produtos através de compra por itens, portanto, reauer-se desde loao aue a disputa

deixe de ser por lote. e passe a ser por itens.

Subsidioriamente. coso o óraõo compreenda pela manutenção da disputa oor

rupo. aue os itens 13- lousa interativa portátil. 14- lousa interativa Multimídia LCD e 15- softwares

r-- i
■ ■■ ■ ■ ■■■
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educacionais, seíam desmembrados do lote 01. passando a formar um lote por sí só. com suas

resoectlvas unidades.

C. DO RECEPTOR PORTÁTIL DO ITEM 13 - LOUSA INTERATIVA

No descritivo técnico do Item 13, há o seguinte requisito;

"Receptor portátil com sistema de virtuaíizaçõo baseado na tecnologia de

rostreomento por ultra-som"

Todavia, esta característica não corresponde ao padrão de mercado para uma iousa

Interativa.

Se verificarmos os equipamentos do categoria que são comercializados, não se

identifica qualquer indicativo de "v/rfuo/Zzação baseado na tecnologia de rasfreamenfo por ultra-

som". Vejamos exemplos ̂ 6;

Lóüsa'Digital com
Caneta Interativa 30

Sfs •c 'i'Or>ai,âc fls ̂  h 4 wm SáüJ d» «-w miié

«iwds. O 4,^.1 vm ^
K-jm

yti a a«ed*c ̂ *9^^ '.ZZ

■ V2 li»2 fT^f/,^árr pi2£S*,í?>'U í4t

•P^'9 TT-CA.T « I "Xii-S

• 1C d» •tii;*-*'- sK'^<e> ««««:«<:« s* «cmcm

•V^tl )• W*i<4. s^i fvJar í ♦m?- >s 919 -i©'*?.'

^ LousQ Digital com Caneta interativa 3D, disponível em: httDs://www.lousadioitQ[.net/. Acesso em 22/09/2022.

^ Louso Digital Goobotech com caneta, disponível em: httDs://www.aoobotech.com/lou5a-diaital-com-caneta.
Acesso em 22/09/2022.
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LOUSA DIGITAL PORTÁTIL

Tecnologia õplica

A Lousa Digita! com caneta 3D trás muita segurança aos professores e
aos alunos. Pois o sensor óptico fica no projetor. Não há perigo de
alguma pessoa esbarrar ou bater no quadro e danificar o sistema de

toque. Diferente da lousa digitai tradicional que aoimpanha sensores
etn volta do quadro.

Simples de usar e mstaUr.

Qualquer superfície plana e branca se transforma em uma tela virtuaL

Curso de capatítaçlo on-tine

Acompanha;

1- sensor (que vai junto ao projetor);

t' cabo de Um (que liga o sensor ao computador);
1- CD com o software educarional;

1- caneta digital 30.

Pode ser usado em qualquer superfitíc plana c branca, como;

- Lousa, quadro branco, MDF ou parede;

■ Suporta entre AO polegadas à 120 polegadas;
- Multitoque (mais dc uma pessoa pode usar símuitaneamefilei;

• RtKjuisilos do sistema: Windows XP / Win 7, ã ou 10 CPI) - Pcntium A
1.6C Hz ou superior HD - 80CB;

- Certificados de produto CE, fCC

- Garantia I ano.

Os modelos aqui trazidos sao amplamente comercializados e nos causou estranheza

a característico em particular.

Desta forma, imougna-se q exigência em razão da confusão e obscuridade verificar

ara refífícacâo da especificação e retirada do reauisito.

Contrario ò Isto, que o óraõo apresente as propostas utilizadas para balizamento das

características do item, bem como pelo menos dois equipamentos que possam suprir este

requisito.

D. DO PROCESSADOR

No descritivo técnico de diversos Itens, há o indicativo:

R. JOSE RrtERHY 1266 tt S2560-440^íCURrriBA-={>R: |.Jâ5 4130iâ-7434| JURIDK:0@SIEGrADXO(VI.BR | WWW.SIEG;rAD.COM«BR
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"Processador Intel i5...

Processador Intel Huron Ríver Sandy Brídge 15"

Intel® Celeron® processador N4000

Processador: Intel Core 13-4130, 3.4 GHz

Nota-se o indicativo de uma marca e modelos em específico no descritivo do item.

Neste contexto, é necessário pontuar acerca da indicação de marco na licitaçõo pública.

Em que pese o cenário, é ilegal a indicaçõo de marcas, nos termos do § T do art. 15

do Lei 8.666/93, salvo quando devidamente justificada por critérios técnicos ou expressamente

indicativa da qualidade do material a ser adquirido e, quando necessária a indicaçõo de marca

como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das

expressões "ou equivolenfe", "ou similar" e "ou de melhor qualidade", devendo, nesse caso, o

produto ser aceito de fato e sem restrições pelo Administração.

Logo, quando se trota de uma aquisição comum, onde não são observados critérios

técnicos especiais ou uma justificativa para ensejar a especificação, não é possível à

Administração conduzir o certame no modo previsto. Tal movimento caracteriza o cerceamento

da competitividade e afronta a princípios vinculados ao processo licitatório que, por força

constitucional, devem ser preservados.

Abre-se o precedente para aquisição em específico, quando, de acordo com a

Súmula/TCU n'' 270Õ "em licitações referentes a compras, inclusive de soffwares, é possível a

indicação de marca, desde que seja esirifamenfe necessária para atender exigências de

padronização e que haia prévia iusfifícacõo".

' Súmula TCU n° 270, disponível em

https://pesauiso.OPDS.tcu.aov.br/#/documentO/sumula/VNUMERO%253A27G/DTRELEVANClA%252Gdesc%252C%252QNUMEROINT%?.S9
0desc/D/sinonimos%253Dtrue. Acesso em 10 de agosto de 2G22.

|.653«55;í».
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Todavia, não identificamos no instrumento convocatório qualquer justificativa a fim

de fomentar a aquisição de uma marca em específico da licença dos nobreaks ou bancos de

baterias.

produto.

Por certo que a indicação de marca e modelo caracterizo o direcionamento ao

Desta forma. ímpuqna-se ò presente Edital para refífícacQO do item 14. bem como a

revisão dos descritivos dos itens diversos que comoõe o Edito! a fim de retirar a indicação de marca

ou que sela apresentada justificativa necessária para provimento da aquisição em específico.

4. DO DIREITO

A importância da licitação para a Administração Pública está expressa no artigo 37,

XXI, da Constituição da República:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, os
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis

à garantia do cumprimento das obrigações; (GRIFO NOSSO)

•• Assim, o referidò princípio dos administrados perante à Administração Pública, ao ser

aplicado ò licitação pública, transmudo-se no princípio do igualdade de condições a todos os

concorrentes, que adquire caráter de princípio constitucional mediante a sua inclusão no texto

da Carta Magna.

Em consonância com Celso Antonio B. de Mello (2004, p. 73), paro o Direito

Administrativo, o princípio da isonomia ou da igualdade dos administrados em face da

Administração ando de mãos dadas com o princípio da impessoalidade.

R.iOSÉMERHY 1266-82560-440 { CURITIBA-PR | +S5 41 3019-74341 JURIDlCO@SiEG-AO.COM.BR | WWW,S}EG-AD.COM,BR:
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Todos os dispositivos do lei de licitações ou regulamentação de um

específico processo licitatório deve ser interpretado à luz do princípio da isonomia. Sobre o assunto:

"(...) Os esclarecimentos do MinC não conseguiram elidir a subjetividade da
avaliação da prova de conceito, especialmente considerando-se o item 1 da
primeira etapa e os itens 3 e 5 da segunda etapa, os quais não utilizam
parâmetros objetivos para a atribuição dos pontos à ilcifante, caracterizando
infringéncla ao princípio do juigomento objetivo estampado no crt. 3" da
Lei 8.666/1993, bem como ao princípio constitucional da isonomia {...] 3ó.
Considerando os indícios de Irregularidades relatados, que ferem dispositivos
do Lei 8.666/1993, além do princípio constitucional da isonomia, e
considerando também a exceção prevista no § 6° do art. 276 do RITCU, será
proposto que o MInC adote medidas com vistas à anulação do Pregão
Eletrônico 16/2014 (...) (TCU 03019620140, Relator: ANDRÉ DE CARVALHO, Dato
de Julgamento: 22/04/2015)" (grifo nosso).

Assim é obrigação do Administração Pública não somente buscar o proposta mais

vantajosa, mas também demonstrar que concedeu a todos os concorrentes gotos o mesma

oportunidade.

5. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer ò Solicitante:

A) Impugno-se a obrigação de disponibilizar supervisor, tendo em vista seu caráter

discriminatório e por representar claro obstáculo a ampla participação no

certame.

B) Impugna-se o certame em razão de sua disputa ocorrer por menor preço por lote

paro provimento da retificação, sendo então adotada a disputa por itens.

C) Subsidiariamente, coso o órgão compreenda pelo manutenção do disputa por
grupo, que os itens 13 - lousa interativa portátil, 14 - lousa interativa LCD e 15-

.1í-v.. JOSÉ MERHY J266 - 82560-440, | OJRrriBA ̂  PR, | *55 41,,3QÍ9r7«»341 jÚRIDIÇ0@SlE6-ApXpM.BRJ WVlA/y.SIEe-Ap.COM.BR
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sofíwares educacionais, sejam desmembrados do lote 01, passando o formar um

lote por si só, com suas respectivas unidades.

D) Impugno-se a exigência de "Receptor portátil com sistema de virtualizaçõo

baseado na tecnologia de rastreamento por ultra-som" do item 13, em razão da

confusão e obscuridade para retificação da especificação e retirada do

requisito.

E) Contrório à isto, que o órgão apresente as propostas utilizadas para balizamento

das características do item 13, bem como pelo menos dois equipamentos que

possam suprir este requisito.

F) Impugna-se o presente Edital para retificação do item 14, bem como o revisão

dos descritivos dos itens diversos que compõe o Edital a fim de retirara indicação

de marca ou que seja apresentada justificativa necessária para provimento da

aquisição em específico.

Termos em que, pede Deferimento.

Curitiba, 11 de outubro de 2022.

LILIANE Assinado de forma

FERNANDA uliane
FERNANDA

FERRE1RA:0797 -ferreira:0797iio
1107986 7986

.C-i nt

SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LIDA - ME

LILIANE FERNANDA FERREIRA

CPF: 079.711.079-86

R. JOSÉ MERHY 1266 - 82550-440 1 CURITIBA - PR !: +55 413019-74341 JURlDICO@SIEe-AD.COIVl.BR | WWW.SIEG-AD.COM.BR
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TERMO: DECISÃO

FEITO: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00048/2022 -PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00118/2022 -PMBEX

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 18 DE OUTUBRO DE 2022 às

11H;00MIN.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTOS PARA SALA DE AULA INTERATIVA E MOBILIÁRIOS INTERATIVOS

COM: NOTEBOOKS, CHOMEBOOKS. ESTAÇÃO DE ARMAZENAMENTO, RECARGA E
TRANSPORTE PARA NOTEBOOKS E CHOMEBOOKS, PROJETORES, LOUSA DIGITAL

INTERATIVA PORTÁTIL SEM FIO COM BATERIA, LOUSA LCD INTERATIVA,
SUPORTE DE TETO/PAREDE PARA PROJETOR COM INSTALAÇÃO, LICENÇA DE USO
DE SOFTWARES EDUCACIONAIS E MOBLIARIO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, A SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
BÁSICA DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB

IMPUGNANTE:SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ: 06.213.683/0001-41

I - DA TEMPESTIVIDADE

A presente impugnação foi interposta tempestivamente, em 11/10/2022, ou
seja, protocolada em até 03 [três) dias úteis anterior à sessão, conforme

regramento legal ^

Desta forma, verifica-se atendido o requisito tempestividadé.

Ocorre que, necessário se faz a observância de outros requisitos, para que a

impugnação interposta, no prazo legal, seja conhecida.

II - SÍNTESE DA IMPUGNAÇÃO

A empresa SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPj: 06.213.683/0001-
41, alega em sua peça impugnatória que a maneira em que o Edital se encontra há

dificuldade dos licitantes cumprirem com as exigências do objeto, posto que

segundo a mesma o Edital apresenta cláusulas que restringem o caráter

COMISSÃO PERM5?^NTE DE LICITAÇÃO
licitacaqi4Ax@gmail.com
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competitivo da licitação impossibilitando que inúmeras empresas participem do
processo, obstando a busca da contratação mais vantajosa.

justificando suas razdes. a empresa ̂ ^^dT^Le^cJi
especificações técnicas dos itens que impossível, alegando que
forma como está disposto no ^ „,^3,,,3Ítos do presente
atualmente não existe empresa apta a atenüer
certame.

Recebida a referida peça questionamentosesta Pregoeira juntamente com sua Eq p ^ Secretaria Municipal de
de ordem técnica, e, ato Çg onsável pela solicitação, termo de
Educação - setor técnico demanda P^^^ conhecimento da
referência e especificação do obj®'o p q apresentasse resposta

Destarte, após análise responsável

Si-;Sg— impugpaç^, passar-se-á ao mérito.

É o sucinto relatório.

111 - DO MÉRITO

'  ■ ■ considerando a existência dos pressupostos objetivos e subjetivos, a
Pregoeira reconhece a peça impugnatória e p assa a analise do merjt|

1. da DISPUTA POR LOTE ÚNICO

A impugnante alega que é difícil ÍescÍto
todas as cláusulas edtolícias, que P™ cg^o que forneça

concorrência e competitividade real.

"comissão PERMAR^t uii LlClTAÇÁo'
I [(-;7^rAnRAYEÍJ^rTMAIl.C0M
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Em resposta o Setor demandante informou o que segue:

O questionamento da impugnante baseia-se na inferência que

não há, ou não haveriam, empresas com capacidade técnica

para atender o Certame em sua completude. Não obstante,

não sõo apresentados argumentos mínimos para a assertiva.

Como não poderia deixar de ser o Secretaria Demandante não

deixou de considerar a possibilidade e fez toda a Gestão de

Riscos, para evitar que o Certame fracasse por inexistência de

concorrentes, bem como para evitar problemas durante a

execução do objeto.

Deste modo concluiu-se que a adjudicação do objeto por lote

único traria mais segurança jurídica e eficiência no execução

do objeto, uma vez que os itens que compõe o objeto sõo

dependentes uns dos outros paro seu correto funcionamento,
de modo que a adjudicação por item ou mais de um lote

acarretaria risco de sérios prejuízos para a Administração

tendo em vista que o atraso ou má execução de um dos itens

^  . atrasaria todos os outros, impedindo o correta execução.

, Neste caso o licitação por lote único é mais satisfatória,

f portanto, do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a
qualidade do empreendimento, haja vista que o

gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um

mesmo administrador. Nesse ponto, as vantagens seriam o

maior nível de controle pelo Administração na execução do

Projeto, o maior interação entre as diferentes fases deste, a

maior facilidade no cumprimento do cronograma

preestabelecido e na observância dos prazos, concentração da

responsabilidade pela execução do empreendimento em uma

só pessoa e concentração do garantia dos resultados.

COMISSÃO PERMA^^TE DE LICITAÇÃO
LICITACAOB/mm@GMAIL.COM
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Ademais, a Administração não teria condições de gerenciar

tantos contratos para o objeto em epígrafe, o que requereria

um dispêndio maior paro fazer o gestão de diversos contratos

no contexto deste Projeto, o que não dispomos. Ressalte-se que

o pagamento será efetuado em 12 meses, incluindo garantia
dos bens durante todo período, as tratativas e

acompanhamento junto a mais de um fornecedor tornaria

inviável a boa gestão do contrato, comprometendo o sucesso

do projeto.

Outrossim, não cabe a Administração provar a improcedência

da alegação do impugnante, mas, por óbvio, caberia o este

solidificar.a alegação.

Pois bem, compulsando a legislação, doutrina dominante e jurisprudência,
tem-se que a opção de parcelamento ou adjudicação por itens não deve ser levado
a termos absolutos, pois a divisão da pretensão contratual, em alguns casos, pode

claramente prejudicar a economia de escala e gerar outros custos relacionados à

necessidade de diversos contrato, além de potencializar riscos e dificuldades na

gestão de uma pluralidade de contratos autônomos para atendimento da mesma

pretensão contratual, conforme aclarado pelo Setor Demandante.

O próprio TCU já entendeu que seria legítima a reunião de elementos de

mesma característica, quando a adjudicação de itens isolados onerar "o trabalho da
administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da

dificuldade de controle, colocando em risco o economia de escala e a celeridade

processual" b o que pode comprometer a seleção da proposta mais vantajosa,

conforme também aclarado pelo Setor Demandante.

Desta forma, a decisão sobre a aglutinação ora analisada deu-se

fundamentada em ponderações econômicas e gerenciais, muito especialmente

considerado o princípio da eficiência, dada a necessidade técnica das aquisições

em questão, que compõe um amplo projeto que carece de absoluta integração

entre seus componentes diversos.

Acórdão n° 732/2008 do TCU.

COMISSÃO PERMAr™ rÉ DE LICITAÇÃO
LICITACAOBAYRJ/mIJcMAILCOM
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Outrossim, e não menos importante, e mais uma vez tendo o princípio da

eficiência como norte, a Administração, limitada em seus recursos humanos, não

teria condições de fazer a gestão de diversos contratos no contexto deste Projeto.

Lembrando, e destacando, que conforme o Setor Demandante afirma, o

pagamento será efetuado em 12 meses, incluindo garantia dos bens durante todo

período, as tratativas e acompanhamento junto a mais de um fornecedor tornaria

inviável a boa gestão do contrato, comprometendo o sucesso do projeto.

Na esteira desse entendimento, foi publicada a Súmula n^ 247 do TCU, que

estabeleceu que:

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala..."^ (grifei)

Cabe destacar, conforme outrora ponderou o então Ministro josé Jorge do

TCU: "A adjudicação por grupo ou lote não é. em princípio, irregular, devendo

a Administração, nesses casos, justificar a vantagem dessa opção".^

O TCU já teve a oportunidade de se manifestar no sentido de que, em casos

específicos, a licitação por lote único seria a mais eficiente à administração'^:

"Cabe considerar, porém, que o modelo para g contratação

parcelado adotado nesse parecer utilizou uma excessiva

pulverização dos serviços. (...) embora as estimativas

numéricas não mostrem consistência, não há nos autos

nenhuma evidência no sentido oposto, de que o parcelamento

seria mais vantajoso para a Administração. Ao contrário, os

^ JUSTEN filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11 .ed. São
Paulo: 2005, Dialética, p. 208.
^ Acórdão 5134/2014-Segunda Câmara, 23.9.2014.
^ Acórdão n° 3140/2006 do TCU.

COMISSÃO PERMAfMte de licitação
LICITACAOBAYIl^r,MAIL.COM
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—«S » """
econômica".

Assim, nasentendimento dos Tnbunms de C ^„„„eto,

- :,r t—::c.»\a »
do parcelamento e da divisibilidade do ob)eto.

O TCU, no Acôrddo n.
questão da espeafladades, devendo o gestor dead^r
z:Zo:izu^^^^

O Professor lorge Ulisses jacoby Fernandes, no Parecer n= 2086/00,
elaborado no Processo n^ 194/2000 do TCDF, ensma que.

. r.,r.

corn O requisito que Y''°P^' para sua
parcelamento quando ha viabUiaaa
adoção finos de obieto licitados
'Nesse sentido, um exame a en . .g^fcora sejam
pela unicidade,divisíveis, M ̂^^^Z^Zmesma. Não á pois a simples
da licitação ou do que dirige o processo
divisibilidade, mas a.vi ^0 dessa norma, até pela

dispostos no sendisposição dos Zo ,to técnico precede a
conteúdo, a avaiiaçao s ^ r a visão jurídica que se
avaliação sob o aspecto econom ■ g aspectoharmoniza com a lógica. Se um y . '
econômico for mais vantajos^ ̂ ^7de nada valerá a
técnica em que seja ^ „ ,í,ão do

a garantia do fabricante, o ajuste das
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partes compondo todo único, orgânico e harmônico. Por esse

motivo, deve o bom administrador, primeiramente, avaliar se

o objeto é divisível. Em caso afirmativo, o próximo passo será

avaliar o conveniência técnica de que seja licitado inteiro ou

dividido

Ressalta-se que a viabilidade técnica diz respeito à integridade do objeto,

não se admitindo o parcelamento quando tal medida implicar sua desnaturação,
onde põe em risco a satisfação do interesse públic.0 em questão. Já a viabilidade

econômica significa que o parcelamento deve trazer benefícios para a

Administração licitante, proporcionando um aumento da competitividade e uma
conseqüente diminuição dos custos para a execução do objeto.

Portanto, pelo exposto, tendo em vistas todas as justificativas apresentadas

pelo Setor Demandante, bem como tendo em vista que a decisão por lote único

possui agasalho jurídico, não merece prosperar as alegações que culminaram na

impugnação deste quesito no Edital, devendo permanecer inalterado.

2. DO RECEPTOR PORTÁTIL DO ITEM 13 - LOÜSA INTERATIVA E

PROCESSADOR

A impugnante alega que o referido item exige o sistema de virtualização

baseado na tecnologia de rastreamento por ultrassom, todavia, segundo a mesma

não se identifica no mercado equipamentos com tais características, posto que os

modelos amplamente comercializados apresentam outras características técnicas,

requerendo assim, a aceitabilidade dos mesmos.

Em resposta, o setor demandante manifestou-se no seguinte sentido:

Quanto as alegações pertinentes às especificações técnicas,

notadamente à citação de marca, esta Administração

esclarece tratar de marco de referência. Equipamentos que

superem a especificação mínima, seja por descontinuidade,

seja por produto superior apresentar preço competitivo

COMISSÃO PERMAN E LICITAÇÃO
LICITACAOBAYF AIL.COM
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poderão, por opfão do fornecedor, compor a proposta de
preço.

Neste sentido, o Tribunal de Contas da União decidiu que "permite-se

tompmte ,«.»«< . c.mp.t.vos «m • "«r« * r,/.r«
mencionada." (Acordão 113/2016 - Plenário)

Deste modo, considerando a manifestação da Secretaria Mumcipal de
Educacar a especificação técnica do Item 13 permanece inalterada, o que n o
obsta que os licitantes interessados apresentem equipamento com qua i
equivalente/similar ou superior, não havendo que se falar, portanto,
direcionamento ou restrição a competitividade no certame.

IV-DA CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, esta PregÓeira juntamente com sua Equipe de
Apdio a peça; impugnatôrla, .por sor tempest|..e^cÇBÇ^^^^^^^^
considera IMPROCEDENTE em seus termos: _ ̂  "

Notifique os interessados. tlyéux.S| 21:|tfÔtitubro de 2022.
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